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Parecer nº145/2022 - GGL.

PROCESSO: 1924/2022
INTERESSADO: CPJR
ASSUNTO: requerimento de parecer acerca do
Projeto de Lei nº60/2022.

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente

1. Trata-se de requerimento formulado pelos membros da

Comissão Permanente de Justiça e Redação desta Casa, no qual solicitam a

elaboração de parecer jurídico acerca do Projeto de Lei nº60/2022, de autoria do

vereador Eliel Miranda, onde “Institui o Banco de Óculos do Município de Santa

Bárbara d'Oeste”.

2. Éo breve relatório.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de

qualquer prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, 8 4º, do RICMSBO: “S 4º -

Havendo requerimento de consultas a órgãos especializados, ou pareceres

técnicos, o trâmite será suspenso até que se culminem os procedimentos

necessários.” (grifo nosso).

4. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento

de todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo

44, do RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.

5. Em relação ao Projeto de Lei em apreço, vê-se que o

parlamentar propositor busca criar um banco de óculos para fins de otimizar e

organizar o processo de doação de armações e lentes no âmbito municipal,

atendendo as pessoas de baixa renda e organizaçõessociais do Município. 
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6. Não há óbice legal ou constitucional para a propositura

do presente PL, uma vez que, salvo melhor juízo, a instituição de política genérica

tendente a incentivar positivamente comportamentos sociais, além de se amoldar

ao interesse local, não trata dos temas reservados ao Chefe do Poder Executivo.

7. Outrossim, quanto à criação de um banco público gerido

necessariamente pela Prefeitura local, pode-se notar recente alteração na

jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado, que antes era pacífica no sentido

de que o presente Projeto acabaria por invadir matéria cuja iniciativa para

deflagrar o processo legislativo seria de competência privativa do chefe do Poder

Executivo.

8. Atualmente, considerando as decisões emanadas do

Supremo Tribunal Federal acerca da iniciativa de leis, a criação de programas ou

campanhas locais, de forma genérica e ampla, prevendo princípios e objetivos, não

estaria reservada à iniciativa do Prefeito, na medida em que a interpretação

acerca da deflagração do processo legislativo deve se dar de forma restritiva.

9. Nesse sentido, foi a tese firmada pelo STF quando do

julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) nº 878911 pela técnica da

repercussão geral (Tema 917): “Não usurpa competência privativa do Chefe do

Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da

sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores

públicos (art. 61, 8 1º, Il, “a”, “c”" e “e”, da Constituição Federal)”.

10. Portanto, quando a lei proveniente do Poder Legislativo

não contiver comando que trata da estrutura ou atribuições dos órgãos no âmbito

da Prefeitura, bem como do regime jurídico de seus servidores, será possível sua

manutenção no ordenamento jurídico, desde que não se imiscua pontualmente e

de forma expressa nos afazeres administrativos do Poder Executivo e em sua

competência regulamentar. 
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Nesse sentido, já julgou o Tribunal de Justiça bandeirante:

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal nº
14.227/2018, que "institui o banco de ração e o banco de
acessórios para animais e dá outras providências”. Iniciativa
parlamentar. Concretude do artigo 9º. Dispositivo que confere
autorização para a realização de parcerias com entidades
públicas e privadas. Inadmissibilidade. Chefe do Executivo não
precisa de autorização do Legislativo para o exercício de atos
de sua exclusiva competência. Ingerência na esfera privativa
do Prefeito. Violação aos princípios da separação dos poderes
e da reserva de administração. Ofensa aos artigos 5º e 47, XIV,
da Constituição Bandeirante. Restante da norma que não
padece do mesmo vício. Não ocorrência de vício formal de
inconstitucionalidade, por desvio do Poder Legislativo. Inexiste
ofensa ao princípio da separação de poderes, eis que em
consonância com o Tema de Repercussão Geral nº 917. Não
houve alteração da estrutura ou atribuição dos órgãos da
Administração Pública, bem como sobre o regime jurídico de
servidores. Competência da Câmara para dispor sobre bem-
estar animal. Interesse local. Ausência de previsão de dotação
orçamentária que não implica a existência de vício de
inconstitucionalidade, mas apenas eventual inexequibilidade
da lei no exercício orçamentário em que aprovada. Ação
parcialmente procedente.
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2216269-
72.2018.8.26.0000; Relator (a): Péricles Piza; Órgão Julgador:
Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do
Julgamento: 10/04/2019; Data de Registro: 11/04/2019)

Não obstante, conforme inclusive restou decidido no

julgado acima, orienta-se a retirada do artigo 7º do PL em virtude de que tal norma

seria uma permissão inconstitucional por parte do Poder Legislativo.

13. Diante do exposto, em razão de a matéria ater-se ao

interesse do Município, bem como de não ser hipótese de iniciativa privativa do

Chefe do Poder Executivo Municipal, observando-se a orientação acima, opina-se

pela constitucionalidadedo Presente Projeto.

Este é O parecer.

Santa Bárbara d'Oeste, 31 de maio de 2022. 
Procurador da Câmara 
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